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Foi prestada, gratuitamente, assistência na rescisão do contrato de trabalho, nos termos do artigo n.º 477, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), sendo comprovado neste ato o efetivo pagamento das verbas
rescisórias especificadas no corpo do TRCT n.º xxxxxxxx, o qual faz parte do presente Termo de Homologação.
As partes assistidas no presente ato de rescisão contratual foram identificadas como legítimas conforme previsto na Instrução Normativa/SRT n.º xxx/AAAA.

(local/cidade (UF)), dd de mmmmmmm de aaaa.

(assinatura do empregador ou preposto)

(assinatura do trabalhador) (assinatura do responsável legal do trabalhador)

(carimbo e assinatura do assistente)

A ASSISTÊNCIA NO ATO DE RESCISÃO CONTRATUAL É GRATUITA.
Pode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho (Inc. XXIX, Art. 7º da Constituição
Federal/1988).

ANEXO IV

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TRCT N.º
Código de Segurança N.º

Empregador
CNPJ/CEI Razão Social/Nome

Tr a b a l h a d o r
P I S / PA S E P Nome

Órgão Prestador da Assistência à Homologação
(nome do órgão)
Foi prestada, gratuitamente, assistência na rescisão do contrato de trabalho, nos termos do artigo n.º 477, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), sendo comprovado neste ato o efetivo pagamento das verbas
rescisórias constantes do corpo do TRCT n.º xxxxxxxx, o qual faz parte do presente Termo de Homologação.
As partes assistidas no presente ato de rescisão contratual foram identificadas como legítimas conforme previsto na Instrução Normativa/SRT n.º xxx/ AAAA, tendo o empregado concordado expressamente com a
homologação da rescisão.
Fica ressalvado o direito de o trabalhador pleitear judicialmente as seguintes diferenças salariais rescisórias:

(local/cidade (UF)), dd de mmmmmmm de aaaa.

(assinatura do empregador ou preposto)

(assinatura do trabalhador) (assinatura do responsável legal do trabalhador)

(carimbo e assinatura do assistente)

A ASSISTÊNCIA NO ATO DE RESCISÃO CONTRATUAL É GRATUITA.
Pode o trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho (Inc. XXIX, Art. 7º da Constituição
Federal/1988).

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 84, DE 13 DE JULHO DE 2010

Dispõe sobre a fiscalização do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e
das Contribuições Sociais instituídas pela
Lei Complementar n.º 110, de 29 de junho
de 2001.

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, no
exercício de sua competência prevista no art. 1º, incisos VI e XIII, do
Anexo VI (Regimento Interno da Secretaria de Inspeção do Trabalho
- SIT), da Portaria n.º 483, de 15 de setembro de 2004 e tendo em
vista o disposto no art. 1º da Lei n.º 8.844, de 20 de janeiro de 1994,
art. 23 da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 54 do Decreto n.º
99.684, de 8 de novembro de 1990, art. 3º da Lei Complementar n.º
110, de 29 de junho de 2001, e do art. 6º do Decreto n.º 3.914, de 11
de setembro de 2001, resolve:

Art. 1º O Auditor Fiscal do Trabalho - AFT, quando da
fiscalização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e das
Contribuições Sociais - CS, observará o disposto nesta instrução nor-
mativa.

CAPÍTULO I
Da Fiscalização
Art. 2º É obrigatória a verificação de regularidade dos re-

colhimentos do FGTS e das Contribuições Sociais em todas as ações
fiscais, no meio urbano e rural, no setor público e privado, atributos
que deverão ser incluídos na Ordem de Serviço - OS, salvo nas
hipóteses expressamente previstas no planejamento da fiscalização, de
acordo com as diretrizes da SIT.

§ 1º O período a ser fiscalizado terá como início e término,
respectivamente, a primeira competência não inspecionada e a última
competência exigível.

§ 2º Se durante a ação fiscal o AFT constatar indício de
débito não notificado deverá retroagir a fiscalização a outros pe-
ríodos, para fins de apuração dos respectivos valores.

Art. 3º O AFT notificará o empregador, por meio de No-
tificação para Apresentação de Documentos - NAD, a apresentar
livros e documentos necessários ao desenvolvimento da ação fiscal,
podendo inclusive solicitar arquivos digitais.

§ 1º O AFT deverá observar o critério da dupla visita, na
forma do art. 627 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, do
art. 6º, § 3º, da Lei n.º 7.855, de 24 de outubro de 1989, e do art. 55,
§1º, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 2º Em caso de fiscalização de empregador que adote con-
trole único e centralizado de documentos sujeitos à inspeção do tra-
balho, o AFT solicitará a comprovação da regularidade dos reco-
lhimentos do FGTS e CS por estabelecimento, nos termos dos art. 18
a 24 desta instrução normativa.

§ 3º O controle único e centralizado de documentos é aquele
efetuado em apenas um estabelecimento da empresa, ressalvados os
documentos que, obrigatoriamente, devam permanecer em cada local
de trabalho.

Art. 4º O AFT poderá examinar livros contábeis, fiscais e
outros documentos de suporte à escrituração das empresas, assim
como apreender documentos, arquivos digitais, materiais, livros e
assemelhados, mediante termo lavrado de acordo com a Instrução
Normativa n.º 28, de 27 de fevereiro de 2002, para a verificação da
existência de fraudes e irregularidades.

§ 1º Constatando indícios de fraude, o AFT, sem prejuízo da
ação fiscal, os informará à chefia imediata por meio de relatório
acompanhado dos documentos originais apreendidos, para comuni-
cação aos órgãos públicos competentes.

§ 2º Nos casos de indícios de fraude apurados por meio de
guias de recolhimento do FGTS, caberá à chefia imediata, antes da
comunicação prevista no parágrafo anterior, encaminhá-las à Caixa
Econômica Federal - CAIXA para exame.

CAPÍTULO II
Do FGTS e da Contribuição Social sobre a Remuneração

Mensal do Trabalhador
Do Procedimento de Verificação do Recolhimento
Art. 5º O AFT verificará o recolhimento do FGTS e da CS

incidentes sobre a remuneração paga ou devida aos trabalhadores, nos
percentuais estabelecidos em lei:

I - FGTS, à alíquota de oito por cento;
II - Contribuição Social prevista no art. 2º da Lei Com-

plementar n.º 110/2001, à alíquota de cinco décimos por cento.
§ 1º Na verificação do recolhimento do FGTS prevista no

inciso I, deverá o AFT observar ainda os seguintes percentuais:
a) nos contratos de aprendizagem previstos na Lei n.º

10.097, de 19 de dezembro de 2000, o percentual de 2% (dois por
cento);

b) no período de fevereiro de 1998 a janeiro de 2003, o
percentual de 2% (dois por cento) a 8% (oito por cento) nos contratos
por prazo determinado instituídos pela Lei n.º 9.601, de 21 de janeiro
de 1998.

§ 2º É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo, nos termos
do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, quando reconhecido o direito
à percepção do salário.

Art. 6º A verificação a que se refere o art. 5º será realizada
inclusive nas hipóteses em que o trabalhador se afaste do serviço, por
força de lei ou de acordo, mas continue percebendo remuneração ou
contando o tempo de afastamento como de serviço efetivo, tais co-
mo:

I - serviço militar obrigatório;
II - primeiros 15 (quinze) dias de licença para tratamento de

saúde, exceto no caso de concessão de novo benefício decorrente da
mesma doença, dentro de 60 (sessenta) dias contados da cessação do
benefício anterior, de acordo com o previsto no art. 75, § 3º, do
Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999;

III - licença por acidente de trabalho;
IV - licença-maternidade;
V - licença-paternidade;
VI - gozo de férias;
VII - exercício de cargo de confiança; e
VIII - demais casos de ausências remuneradas.
Art. 7 º Para verificação da CS mensal, deverá ser con-

siderado o período de janeiro de 2002 a dezembro de 2006, ob-
servando-se ainda as hipóteses de isenção previstas no art. 2º, §1º, da
Lei Complementar n.º 110/2001.

§ 1º Para a apuração do benefício da isenção previsto no
inciso I do §1º do artigo 2º da Lei Complementar n.º 110/2001, será
considerado o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil
reais) de faturamento anual, independente da receita bruta exigida
para inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES.

§ 2º Descaracteriza a isenção qualquer documentação que
comprove faturamento superior ao limite estabelecido no parágrafo
a n t e r i o r.

Da Identificação da Base de Cálculo
Art. 8º Consideram-se de natureza salarial, para fins do dis-

posto no art. 5º, as seguintes parcelas, além de outras identificadas
pelo caráter de contraprestação do trabalho:

I - o salário-base, inclusive as prestações in natura;
II - as horas extras;
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